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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

2015. 

--------FinalicLacle---------------------------------------------------------------------------------------------
Para Manutenção de toda a Frota de Veículos Pesados e Leves da Prefeitura Municipal de Minduri-MG em 2015 

---V alo r Estimado------- -------------------Setor de Serviço-------------------------

rt ·· R$ 76.ooo,oo Secretaria Municipal de Educação, Saúde e Operações. 

--------Recursos Orçamentários-------------------·-------------------------------------------------------

ryata ................... : 24/03/2015 
·· C~imbo e Assinatura ............ : 

·ç~tLMiv 061 2.1/Q-1 

-------------------------------------------------<ePl:é.~~~,~~~:~.:'------------------------
Informada Existência de Recursos Orçamentários, Autorizo a Licitação. Aute-Se. 

Município de Minduri- MG, em 24 de março de 2015. 

( {/ j~-
sé ~do da Silva 

P efeit Municipal de Minduri- MG 

José Ronaldo da Silve 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926·34 

10: M-2.286190 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

descrição deste Edital relacionado no Fonnulário de Proposta e Anexos constantes da Carta Convite 
parte integrante do edital • está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n• 017/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
A" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitaçao a CARTA 
' .;ONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende ás finalidades a que se propõe, cumprindo ás 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regadora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1° do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obr!lJS!Iórias por Leis especificas. 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
0rocesso n• 017/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 

em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3" por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Minduri - MG 24 de Março de 2015 

Adv. Rodri 

. 
. ' 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 
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Referência 

Município de Minduri 
www.mindurl.mg.gov.br · munieipio@minduri.mg.gov.br 

Extrato de Publicação de Edital 017/2015 

Carta Convite n°. 011/?~11~ ='-"" 
Processo n°. 017/2015 

A Comissão de Licitação do Município de Minduri- MG , no uso de suas atribuições legais , torna

se publico que pelo presente instrumento, ficam convocados e convidados todos os interessados 

cadastrados no ramo pertinente ern participar deste certame~d~e~p~r~e~ç~o~s~~·~·b~~·~~~~~~~~ 
Prefeitu,;a !vfunicipal de lvfinduri/}.,fC, no exercício de 

2015. 

O recebimento dos envelopes de documentação e das propostas desta Carta 

Convite será encerrado às i 3:45 horas do dia 3ü de março 2üi 5 , serão recebidos das iicitantes 

interessadas pala Comissão de Licitação de Minduri/MG e com abertura dos envelopes que 

acontecerá as 14:00 horas deste mesmo dia , na sala de Reuniões desta municipalidade da sede 

da Prefeitura Municipal de Minduri/MG, sito à Rua Penha, n°. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade 

de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 

estejam cadastrados ou que desejam participar do certame , deverão manifestar seu interesse e 

retirar o edital desta Carta Convite e seus anexos junto a Comissão de Licitação de Minduri/MG 

·"' vom antecedência mínima de 24 horas do prazo de encerramento , maiores informações entrar em 

contato pe!o Te! 035 3326 1219 de segunda a sexta feira, no horário de 8:00 as 12:00 e 13:00 as 

17:00 hs. 

uri - MG, 24 de março de 2.015. 

Presidente da Comi 
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RF.GUTAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário em anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 13:45 horas 
do dia 30 de março de 2.015, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais os 
seguintes dizeres: "Carta Convite D0

, 011/2015 e Processo Licitatório D
11 017/2015 e Abertura das Propostas 

.. ~rã as 14:00 horas na sede Preieitura Municipai àe 1\liinàuriJTvíGr'. 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Mmricipalidade ( Mural da 
Prefeitura ) e será publicado também em Jornal Regional de Grande circulação , a fim de que qualquer 
interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 
24 (vinte e qtrn.tro) horas rl~ apresentação das propostas, conforme a.rtigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com suas 
alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbD da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela empresa. 

~-~::O:Jiiigã-~~Pt0-·---s~ri-~~~~dQ:_tiilnà_ííd_6,:~9ª'~~--iri.til:i~Zª~ii~'àt~(J~fl~:!!~~=m~-ft?f!~J:~--S_ft1iJ~itc! 
~en:~f1i_:r;_~~--co(l!l!~fpº_t::_it~<~ª:·P·i-ºPQ~f!!.JfÍl~ey~!(ª·~! -- -- --- - ----

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas neste 
edital. 

_.~, 6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
.lfisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas serão abertas em sessão pública realizada às 14:00 horas do dia 30/03/2015, 
tendo como local a Sala de Reuniões da Prefeittrra Municipal de Minduri/MG. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhece os seus termos, estando suJeito às 
sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais. 
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9. Esta.tldo o objeto da lic.itação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os.!i!l!m'n!íl! 
serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

10. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste convite, 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, ll0

, 93, nesta cidade, ocasião em que serão conferidos. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações deste convite, no que tange qualidade, 
quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a titulo de 
indemzação, ainda que detecmdo o vício após o recebimenio, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 
da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisórios e definitivos obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93, com 
/~uas alterações posteriores. . . 

13. No caso de empate. entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio e.m 
ao público, nos termos do§ 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante exibição 
da respectiva docmnentação fiscal e previdenciária e, se for o caso, de relatórios dos serviços executados. 

16. A docmnentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se 
à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 
8.212/91, com a redação da Lei ll0 • 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades serão atualizados pelo IGP-M ou outro índice que venha a substituí-lo por força de detenninação 
governamental 

1~ 18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
~orno necessárias pelos proponentes_ 

19. Integra este convite, independentemente de transcrição anexo I, Anexo II, formulário 
padronizado de proposta. 
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ANEXO I DA CARTA CONVITE N°. 011/2015 

01 - Pneus Novos 
OBSTO-d'OS -PriidUtoS-.d{iirãh:ser?ootildO~:AAti-8"Qii&íiaiid~:ae i•.IJiiii1i 

Item Quant. Un Produto 

01 01 lfn Pneus Novos 1400 x 24- ta linha Qualidade 

02 01 Un PneusNovos 17.5x25-1"LinhaQua/ídade 

03 02 Un Pneus Novos 12.5 x 80 x 18 - 1" Linha Qualidade . . - --
04 01 lfn Pneus Novos 19,5x 24- ta Linha Qualidade 

~. 05 02 lfn Pneus Novos 7.50 x 16- 18 Linha Qualidade 

06 02 lfn Pneus Novos 14,9 x 28- 111 Linha Qualidade 

07 04 Un Pneus Novos275 x 80 x 22,5- ta Unha Qualidade . .... --·- - . ----
06 06 Un Pneus Novos 900 x 20- 18 Linha Qualidade 

09 04 Un Pneus Novos 1000 x 20 + Cãmara- 1a Linha Qualidade 

10 04 Un Pneus Novos215x 75x 17.5- 1a Linha Qualidade 

11 04 lfn Pneus Novos 175 x 70 x 13- 18 Linha Qualidade 
---~-- . ·-·---

12 06 Un Pneus Novos 175 x 70 x 14- 1a Linha Qualidade 

13 06 Un Pneus Novos 185 X 65 X 14- 18 linha Qualidade 

14 04 Un Pneus Novos 185x65x 15- ta Linha Qualidade 

15 04 Un Pneus Novos 185x 100 x 14- 18 Linha Qualidade 
- .. - __ , . ·-

2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

O proponente deveri apresentar em envelopes separados e lacrados, contendo em sua face externa "DOCUMENTAÇÁO", os seguintes documentos: 

- C~tificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
1~ertidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 

-Contrato Social e §Das alterações; 
- Cartl'io de CNPJ; 
·Certidão de Débitos Trabalhista; 
-Registro na Junta Comercial. 
Todos Documentos Devidamente no Pra1,o de Validade 

3- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

Conforme Anexo ll que trata da Ordem de Compra de Fornecimento. 

Minduri - MG, 

icitação de Minduri- MG 

\ 
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FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE N' 011/2015 PROCESSO LICITA TÓRIO N' 017/2015 

Abertura em 30.03.2015 às 14:00 horas. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

O pmccdimcnto licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações 
posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. Sa., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Objeto: Fornecimento de Pneus novos oara aJendimento de toda frota de velculos pesados e leves da 
Preteitura MuniciPal de Minduri- MG compreendendo: Vetculo.f da Educacão, Saúde e OperqçtJes ,confonne 
planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal de 
Minduri em 2015. 

Dotações 

******************************************************************************************* 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- e: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

LICITANTE CONVIDADO 
Nome! Rllzão Social: 
Endereço: N~ . . 
Bairro: 
Cidade: Cep.: 
CNPJ!CPF: Fone: ( ) 
Email da Empresa: 

··-,--,-·-- --- "'"~ -···~·----
.. 

Item Quant. Unid. Especificação Preço Preço 
Unitário Total 

01 01 Un Pneus Novos 14QO x 24- 111 Linha Qualidade 

02 01 Un Pneus Novos 1T.5x 25- 111 Linha Qualidade 

03 02 Un Pneus Novos 12.5x 80 x 18 - 111 Linha Qualidade 

04 01 Un Pneus Novos 19,5x 24- 18 Linha Qualidade 

05 02 Un Pneus Novos 7.50 x 16- ftl Linha Qualidade 

06 02 Un Pneus Novos 14,9 x 28- 18 Linha Qualidade 

07 04 Un Pneus Novos 275 X 80 X 22,5- 1" Linha Qualidade 

06 06 Un Pneus Novos 900 x 20- 111 Linha QuaUdade 

09 04 Un Pneus Novos 1000 x 20 + CAmara- 18 Linha Qualidade 

10 04 Un Pneus Novos 215 x 75 x 17,5- 1" Linha Qualidade 

11 04 Un Pneus Novos 115x 70x13- fBLinha Qualidade 

12 08 Un Pneus Novos 175x 70x 14- 111 Linha Qualidade 

13 06 Un Pneus Novos 185 x 65 x 14- 111 Linha Qualidade 

14 04 Un Pneus Novos 185 x 65 x 15- rs Linha Qualidade 

15 04 Un Pneus Novos 185 x 100 x 14- 111 Linha Qualidade 

·"'· I tOTAL GERAL DAS PROPOSTAS R$-

Prazo de Validade da Proposta: Dias. 

Condições de Pagamento:--------

Data da Proposta __ / __ / __ ~ 

Carimbo e Assinatura: 
\ 
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ANEXO li 

Minuta de Carta Contrato de Fornecimento de Pneus novos para atendimento de todafrotn de 
veículos pesados e leves da Prefeitura Municipal de Minduri- MG compreendendo: Veículos da 
Educação, Saúde e Operações ,conforme planilhas com a relação em anexo e de acordo com as 
necessidades de coP.sumo da Prefeitura A1unicipa! de ~~1iP.d:llri em 2015, coP.sta1".tes da Carta 
Convite 011/2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°, 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito M1micipal, Ex-mo_ Sr_ José Ronaldo da Silva, daq_1Ji por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ................................................. , CNPJ n' ............................ , sita a Rua ...................... . 
r-" Bairro ........................ , na cidade de ................... I ........ ,, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
· ; têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato o lROm_~ç~tP.'-®::~~.SYiPfQ&:;Rf)f,~ji~~i~tB,fAA1~íPMlmJa~a~ 
~·~i:~l§~,~~l!il!l~;élO;W~l:i.Pfi~níf~JSJ:JiiUÇ!Pi!1ª~·M;ii<l~cMP"~!\'!!li~•~Jl<t~~<li?:~~~.!'ilLti~:fuí!!íiM~Q'J,~I@.~~ 
~- QP~iiº-~~ ,conforme planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da 
Prefeitura :M.uníeipal de }vfinduri em 2015, que é pa..-tc integrante deste instruJ.ücnto, para atcndei todas as 
Secretarias do Município sendo: Secretaria municipal de: Operações, Saúde e Educação, que a CON1RATADA 
se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Carta Convite n° 011/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 24 de março de 2015, através 
do Processo Licitatório n° 017/2015, a qual em conformidade com a Lei ll0 • 8.666/93 e suas alterações 

------,_osteriores, passam a fazer parte integrante deste Instmmento Púbiico, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura 
Municipal e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente 
tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - F omecimento do objeto do presente instrumento, será entregue no Município de Mínduri, por conta e risco da 
CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens entregues e as 
especificações deste Contrato. no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, 
independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vicio após o recebimento, 
sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c - Local de entrega I recebimento, na Prefeitura Municipal de Mindur~ sito à Rua Penha , 93 - Vila Vassalo, de 
08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta~feira; 
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d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de coJtnpr111., _ __. 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o valor 
do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Global do presente Instrumento é de R$ .................... (. .................. ), e poderá ser 
reajustado de acordo com o Inc. I,§ zo, Art. 58, da Lei 8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data de 
assi..'"'..atura deste i.."lSt.f'..:mento, até 31 de dezembro de 20!5. 

111 -A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
nociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 

~Ornecimento. 
IV- Os produtos que apresentarem defeito ou problemas de qualidade durante a sua utilização, 

deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V M O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Mmücipal ou através de ordem bancaria, após o recebimento do objeto solicitado e 15 dias após a 
emissão da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em conformidade 
com a mesma e, obedecendo a ordem cronoiógica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotações próprias 
constante do orçamento vigente, a saber: 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

111 - Fica eleito o foro da Comarca de Cmzília - MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litigios decorrentes deste ajuste. 

' 
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IV- A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta,:CiiiiiílÍe 
n(>. 011/2015 de 24 de março de 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, 
aplicando-lhe, no que couber, as disposições contiàas na Lei n°. 8.óóó, de 2i de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fms e efeitos de direito. 

Minduri- MG, em de de 2.015 

CONTRATADA 

,r{estemunbas: 1·---------------------

2----------------------------------

I 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- F ne: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br ~ munic:ipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri 

- MG, a Carta Convite n" 011/2015, referente ao Processo Li citatório n" 017/2015. 

__ de ______ de 2015. 

(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 

' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: {35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



o....;,.. .... Tiíiil>íi<i!ifl<;. 
, Todo& por Minduri , 
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Município de Minduri 
www.miáduri.mg.gov.br - municipio@miÍlduri.mg.gov.br 

PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MINDURI- MG.". . 

O Prefeito Municipal de Mi.nduri, no uso de suas atribuiçães 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

.. Art. 1° - Nomear os servidores abaixa relacionados para 
sobre a _presidência· do primeiro, constitui rem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 
LICITAÇAO DO MUNICiPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais para o exercicio de 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1° -Lucas Lópes Magalhães -Presidente 
2 ° - José Edson Batalho - Membro· 
3 ° - Maira Ferreira Rocha - Membro· 

SUPLENTES: 

1°- José Geraldo de Andrade· 
2° - Hosana Alian dos'Santos 

' ' 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

·Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015. 

rJ/Iat L&' 
~ÃLDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

' ' 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Mioduri 

- MG, a Carta Convite n• 011/2015, referente ao Processo Licitatório n• 017/2015. 

;I--\-o.,.~ .. ··"""""''=-- ' .2s de -/.f,)"-'"d4.-<t ...,. 5~-- de 2015. ~·· 

rn, 
679

,
31610001

_
1
Jirimbo e Assinatura da Destinatário) 

---· PNEUSUL LTDA ... ----·-::~~JS \ ' oec~::.- oezo..U:.\ 
Av.Dom Pedro il N'1006 I C~t!'Q • CEP:37 .470-000j 

Sêo Lourenço • MG _! 

1 f' ,;L(Qe_2..j...- \ 
;ão LourenÇ~_:;;....p ___ ; 

<0.?."-- . 
---~::,.L-i\~'.:!~--"···'' 

, pr _ .. ----~···:-··· 
~------

i 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- F o (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

REC!BO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri 

- MG, a Carta Convite n• 011/2015, referente ao Processo Licitatório n• 017/2015. 

de 2015. 

(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- F : (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br · municlpio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri 
' ,,, 

·_ MG, a Carta Convite n• 011/2015, referente ao ProcessO Li citatório n• 017/2015 • 

• 

-

I14~Ço de 2015. 

I 0~~~1r· ~~64?9~?o!;;o I 
EMI'MAQ COMt O DE PEÇAS LTDI'. 

'AV. P NC A UO SUL. N.o .1 !61-C 

I J~RDIM ANDERE I FAUSTO RIBEIRO I 
~ 3706 -1 - VARGINf-V\ -..!!!.J 

~' 

JA~~--
Rua Penha, Vila Vassal -Fone: (35) 3326-1219 -Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri- Estado-de·Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Mindurl 
www.minduri.mg.gov.br ~ municiplo@mlndurl,mg.gov.br 

• 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Minduri 
·~ .. 

--MO, a Carta Convite n" 011/2015, referente ao Processo Licita tório n" 01712015 • 

• 

. \ 
. \~~JÀ~i\· 

(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone' (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447.,-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001,10 

~ . 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • munlclplo@mlndurl.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri 

- MG , a Carta Convite n" 011/2015, referente ao Processo Licitatório n" 017/2015. 

·V~ 

Av~~I:d.<:\:.c ),·\5. n.:~\!'.l G<,c·:·. i_~: :~;::.'i 
; 

de 2015. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

··"/ 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri 

- MG, i. Cart~,l;;"nvite o" 011/2015, referente ao Processo Li citatório n" 017/2015 . 
. ' ,, .,j"lf,.',, 

de 2015. 

(Carimbo e As!!!:: da Destinatário) 
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Rua Penha, 99- ila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Min uri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



... REQueRlMENTO DE EMPRESÁRIO 

BRASILEIRA 

LUCIJ'.NO SABINA LUCIJ'.NO 

M-2.5$2.159 237. 321.·136-04 

""'' DOS EXPEDICIONÁRIOS 

on "' 

CCMERCIO A VAREJO DE PECAS i?ACESSORIOS "1-{QYOS PARA VEICULOS• J'W'ilOMOTORES E 
SERVICOS OE MJ\NUTENCAO E -RE!'ARACAO DE CAMINHOES. ONIBUS E OUTROS VEICULOS 
PESJ\DOS. 

502.0202 



•· 
• ·• 

. . . 
' • 

• • • o o •• 
o o • o o • 

o • o o o • • o 
•• o • o o • • o o • • . . . . . . . . . 

CONSOLIDAÇÃODOCON'mATOSOCIAL 

Com as alreraçlles lllpii. e em atendmeotO a LEI 10.406/2002 ( Novo Códígo Civil) 
a oociedade Jlmcionará obedeceódo e so COIIIlOiidando nas ""'JIJÍIÍIe8 diusula!< 

RONALDO JOSÉ DA SU.VEIRA, comerciJuJie, bmtileíro, casado sob o le8iJne de 
comnnhio paràBl de bens, ponador da carteira de idenlidade M - 4.481.319 -
SSP/MG, CPF 591.490.276-20, naacido em 23/04/1968, relidente e domiàliado a 
rua Cmgás, 767 boitro Retoeode, CllP-37.056-510, Vaginho!MG. 

SIMONE APAREqi)A DA SU.VEIRA, ca111da sob o regime de cormmb!io parcial de 
bens, C<llllenl8Die, bnáleírs, portadorn da çarteinl de identidade M-7.807 .926 
SSP/MG, CPF 002.832.296-75, nascids em 23Al1/1973, resi- e domiàliada a 
rua Carnjãs, 7?7, boitro Retoeodo, CEP 37.056-510, Varginha/MG. 

PR1MEIRA CLÁUSULA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A oociedade leri p6r denominaçiip social o nome de MAQ PEÇAS E EQUIPAMENTOS 
LIDA M.E ' . 

SEGUNDA CLÁUSULA: OBJETO SOCIAL 
A B>ciedade teri por objetivo: CWERCIO AVAR:Elo DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA VI!ICVLOS AUTOMO'IORES ( PEÇAS EM GERAL PARA VElCULOS 
LEVES, MAQUINAS DE 'lmU\APLENAGEM, TRATORES, EMPlLliADEIRAS, 
IMPLEMENTOS .AGRíCOLAS, EQUIPAMENTOS INDUSllUAlS, ÓNffiUS, 
CAMINHÕES, E'OC CÓDIGO 5030-0103. 
COMEBCIO AVAJU!JO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DEARCÓDI005030-0/04 
COMERCIO AVABEJO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS 
AU'IDMOTORES CÓDIGO 5050-4100 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE CAMJNIIÕE&, ÕNmUS E · 
OU'rn.OS VEICIJLOS PESADOS CóDIGO 50 . .-· 

• G r:rí 
0,l Ç~ GPó-J··· .··· ~\0J} 

-r . 
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~ :(lL~Ç~Q CONTRATIJ{lL 
MAQ PEÇAS;il> EQUJI'Al!IEN"IDS LIDA ,ld.E 

__ ;'";_~,'i- .. \--·----·;_ I-_-;)-.c 
rr 

TERCEIRA CLÁUSULA: SEDE SOCIAL 
A sociedade terá rua sede na cidade de YJ!!PtllllfT 
baúro RellODde. CEP 37~2-1110. podendo foclm liliais em CJ>11iquer parte do 
tenitório nacional, onde OODVenba oa intere ..... aociais, obedecendo as dispooiçlles legais 
vígeoles. 

QUARTA CLÁUSULA: DURAÇÃO. 
A W..çio da sociedade será par-~ .in~ado. iuiciando was atividades em 26 de 
A!!lif de 2.001 ( art.997 ,ll,CCIZ002 ). 

QUlNTA CLÁUSULA: CAPITAL SOCIAL 
O capilal social será de R$ l!l..~.líil ( Doze .Mil Reais ) dividdos em 12.000 
( Doze Mil ) lfljlllll! no valor de R$1,00 ( Um Real ) cada uma, IO!bscritas e inregmlizadas 
ne&$0 <rto eni moeda corrente do pais, dll seguinte maneir.l: (311.997 .m.cc/2002, art. 
1055,CC/2002). r 

RONALDO 10SÉ DA SILVEJRA ·· 
SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA 

. 
TOTAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

6.000 quotas 
6.000 quotas 

RS 6.000,00 
R$ 6.000,00 

12.000 qoobiS R$ 12.000,00 

A -sal!ilidade dos sócios é limitada a totalidade do capilal lllcial. III3S todos 
rellpOildem solidariamente pela integralizaçlo do capital soda!. (art. 1.052. CC/2002) 

SEXI'A CLÁUSULA: ADMlNIS'IRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A adminii*'Oçto da !IDciedade soci . exercida pelos sócios RONALDO JOOÉ DA 
SILVEJRA 

1 
E SIMONE 'APARECIDA DA SILVEJRA. que realizarllo todos as 

operaçlles, nas quais asànaram, juntes oo soparades, ·rodos oo documentos e papéis da 

empresa. que. envolvsm responsabilidade aliva e pali!iva, judicial e extta judcial. nlio lhe J 
sendo pennilido o uso da denominaçilo social em negócico eslr.lllbos ••• da sociedade, lllis 
como: avais, oodossose assemelhados (art. 997 .Vl; 1.013. 1015,10<54. CC/2002) 

. ' -_ '·-~-

ri nr~. ~ 
\L\alú~ (xX 

-.._j 
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PRIMEIRA AL'D!RAÇÃO C<:DITRA"IUAL 
MAQ PEÇAS :t I!QUIPAMEN"IDS LIDA ~E 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Os s6ciOB &do dolo de pm.labore, uma retirlda 
fixado e ....um peào<lcomeme, de comum acot~ 

sfmMA CLÁUSULA: RESVLTADOS ANUAIS 

• . . • • • • . • • . . . . 

Os lucroae pnjuf1.oo llpllllldeB em balanço a.....,.. levii!Ddoa om 31 de Dezembro de cada 
ano, - llllribuldos ou lllpOI1Idos peloa · s6ciOB áa proporç10 de ""'"quotas de capml 
( 1111.1.06S CCil001 ). . . 

PAIIÁGRAFOÚNICO: 
Em ...., de tnjalzo, podeó o OleiDlO a juizo dos s6ci011. fiar em <G8la peodeate para ..,. 
"-"'"•do aJIIÍ 1811111adoBa.turas ( lucraa) 1111. 1.06S C02002 . 

OITAVA CLÁUSULA: FAIJ!CIMENTO OU IN11!RDIÇAO. 
No cuo d8 làl~ CRI íntordi~o de qualquer s6cio, cabe aos herdein>s lllliona o 
c1ni1io de o IÍI~ oa sododado me<ia~Jre reJpO<Iiva allmçlo WllllliiUal. cuo amlláio 
os """" haveres lll!do 1p111adoo om holançoa e pogcs em 06 ( Seis ) preáç6es IIIOII8IÍII, 
I!UCei1IÍYU, """'juros de 12% ao ano o COII'eÇio mooedria aos mdices vigentea da ipoca do 
acedo. 

NONA CLÁUSULA: NA SAÍDA DOS SÓCIOS 
Qualquer llll<;io podará dr'itlar• do mciodado em qualquer m-">. devoudo ~ 
para iolo, dar àêocia p4r eiKlito a oo1ro s6cio, """' aute<edêuda mloima da 60 ( Seooeufa ) 
diu, leDdo o flll!io-~para aquioiçiodos quo1a11. 

~ ~~ 
-,· .~.-





,, 
'' li 
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RONALDO JOSÉ DA SILVEIRA, comerciante, brasileiro, casado sob- regime de 
comunhão parcial de bens,· portador da carteira de identidade M - 4.487.319 -
SSP/MG, CPF 591.490.276-20, nascido em 23/04/1968, residente e domiciliado a 
rua Carajás, 767 bairro Resende, CEP-37.056-510, Varginha!MG 

SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, brasileim, portadora da carteira de identidade M-7.807.926 
SSP/MG, CPF 002.832.296-75, nascida em 23/01/1973, residente e domiciliada a 
rua Carajás, 767, bairro Resende, CEP 37.056-510, Varginba/MG 

Únicos sócios componentes da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MAQ 
PEÇAS E EQUIPAMENTOS LIDA EPP, com sedenacidade deVarginha!MG,a 
Av. Minas Gerais 261, bairro Resende, inscrita Na JUCEMG sob o número 
3120619781-6 em 04/04/2001, e no CNPJ 04.376.494/0001-M, resolve alterar o 
referido instrumento como a seguir se contrata: 

PRIMEIRA CLÁUSULA: ALTERAÇÃQDO CAPITAL SOCIAL 
O capital 'social será de R$ 80.000,00 ( Oitenta Mil Reais ) divididos em 
80.000 ( Oitenljl Mil ) quotas no valor de R$ 1,60 ( Um Real ) cada uma, 
subscritas e integfalizadas neste ato em moeda corrente do pais, da seguinte maneira: 

RONALDO JOSÉ DA SILVEIRA 
SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA 

40.000 quotas 
40.000 quotas 

R$ 40.000,00 
R$ 40.000,00 

TOTAL 80.000 quotas R$ 80.000,00 

PARAGRAF~>'ÚNICO: 
A respon54bilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. ( 

capital, mas todos 
.052,CC/2002) 
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SfGUiillA Al.IERACÃÓ CONTRATUAl. 
~PMAQ COMERCIO DE PéÇA$ LTDA EPP 

.Wuo fLAVIO CHAGAS.- comerciante, brasifeiro. camdo sob o r'eglrne de comunflõp 
untvérso:ldebens, pprfctdor' dac00efr9. de- identidade M-5.639.798- SSP'/MG. 
CPF 772.41 L5()6..00. nasddo em 12/0?Jt973, residente e domiciliado a Av. 
Arisfkles Ribeiro. 297 bairro Jardim Ríbeiro. CEP-37.068-120. vargJnh:o/MG. 

EDSON XAVIf!:lt bE PAIVA. casado .sob o regit'né de comunhão pqroiaf de bens. 
çomerciqnfe. brasileiro. portador dQ carteira _Q,e identidade MG-:3.64:~U.n 5 
SSP/MG. CPF ~.273:216--04, fl:dScido em 10/0111965, residente e dQf'\'liclliodo Q 

!UO José ArilôniO S<lfgQdo, !15, boóro Jardim~ CEP 37,044-210. 
Vorgrnho/MQ:. 

Úf'licos _sóclós c~fes da $0CifOA()E ENtPJle$ÁIIA l.IMITAOA fMPMAQ 
COMERCIO Df PEÇAS lUlA EPP. com sede no Av- Princes<;t dO Sul, llló J C bairro Jardim 
Andere, CEP-3700~10, vorginhQ/MG. tns<..'rito no JUCfMG {JUNTA COMERCIAL DO 
E$TAQO DE MINAS GERAIS}. sob o núrheTo 3120729274-Q de _24105/2005. e no CNPJ: 
07.40l.l86/000l.,J.O, altera o presente contrato como à seguir se contratao 

PR1MetRA CLÁUSULA: At\ERAÇÃO Qll ENDEREÇO 
A sóciedade -teró !illa sede no çkfod_e de VarglnM I MG. o Av. Monvel Diniz. 
700. hPlrro lndvstriol- JK, CEP 370{;2480". podendo abrir e fCK:har filiais em qv<:llq\J$" 
part'e do tenitórlo nocionQJ, onde convenha os interesses sqçlais, obede0$1Ck.? o;s: 
disr;>os\ções legoi$ vigent.as. 

SEG-UNDA CI.ÁUSQLA:- AlTfRAÇÂO DO CAPfTAl SOCIAL 
o capitat social s.eró dé R$ too.ooo.oo ( C$rl Mli Reais } divididos ern 100.000 
( Cem Mil J quota$ no vt:IIOr de R$ 1.00 f Urn Real J cada umo, subserit~ e 
integroHzodps neste ato em moeda cOtTenfe do pais. do seQVinfé rrtQJ'leiro: 
(art.991.11f.CC~- Oft_ 1QSS,ÇCf2002J. 

JÚllO FLÁVIO CHAGAS 
EDSON XAVIER DE PAIVA 

TOTAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

100.000 quotas R$ 100.000,00 

• • • • • • ......... ......... 
• • "' .. ., ... ..... ~ 
• • • • • • 
, . .,.,,. ... • • • • • • • • .......... 

• • • ..... , .... ........ . . • • • ... 

A respol"tSQbUidode dm sócios é limitada o total~ do c<Jpikd social. mos todos 
respondem soJ!doriomente- pelo fnt~ do copltal social. (art. 1.052. CC/2002 f '/..-tn:~~~ 

SfG~NDA ClÁUSUlA: 
Permanecem irK:íltet-Odos. e em pleno vigor tQQas os demais dóu••sv~f;"'~~~~ 
estobele-çídos ~)elos atos constitutivos 00 soctedode que: nao tenh<: 
péfci presente iO$trurnentQ~ , ~<( 

CONSOliDAÇÃO DO CONTRAtO SOCI.\t (.0 
Com as olferoções supro. o soeiedàde funck:>na obedecendo ";~di 
seguintes clét~J'St,Jlos: 

PIUMElRA CLÁUSUlA: DENOMINAÇÃO SOCIAl 
A soelêd<:l:dé tem p6r denom!naç& soclol o ~ de EMPMAQ 

·~·· ~ r) 
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$!GUNDA ALTERAÇÃO CONTRAIUAl 
EMPMAQ CONIH'CIO DE PEÇAS LIDA ff'P 

SEGUNDA CLÁUSULA: OJJETO SOOAl 
A sociedade' terá por objetivo; COMERCIO A,\IAI?EJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
VEICUlOS AUTOMOTORfS(PEÇAS EM GERAL PAIM VEICUlOS LEVES. MAQUINAS OE 
TERRAPLENAOEM. TRATORES, .EMPl(HAOf.fRAS~ JMPLEMENJáS AGRlCOLAS, EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS. ôNIBUS. CAMINHOfi!;, ETC.COMERCK> AV,I\REJO DE 'PNEUMÁT1C05 f CÃMARM DE 
AR. COMERCJO AV AREJO Df COMBU511VEJS ~ WllRIRC:ANTES PA((A VEICULOS Alfi'OMOTORES, 
-SERVIÇO OE MANUT~ÇÃO E RE~O Ofi CAMJNHÕES, óNlSUS E OUTROS VBCULOS 
YÉSAOQS, ALúG!Jt:l ól: MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS. INDUSTRIAIS EU~TRICOS OU 
NÃO. SEM OPERA()9R. 

tERCEIRA CLÁUSULA: SEDE SOCIAl 
A sociedade k!ró rua sede no cidade de VOI'§inho I MG~ o Av. Manuel Dinlz. 
(00. boirro 1ndustrfal JK. ,CEP 37062-480, podendo obrlr e' fechor filais ~ qocdqver 
parte do twrtif~ naciofl<ll. onde éonvenho ot inteteSSes soclai$.. obedecendo os 
disposfções legols VIgentes. 

QUARTA ClÁUSULA: OUIAÇAQ 
A dvraç:Oo da sociedade será pôr tempo índetéffl'rinodo, iniciando .suas. o_tivid<:ldes em 
14 de Abrtl de 2.005 ( ort.997.11.CC/2002 ). 

QUINtA ClÁUSULA: CAf'OAt SOCIAl 
O cdpltat soclol seró de R$ 100..000.00 t Cem Mil Reais J divididos em 100.000 
f Cem Mil l quo1as no vaiO( de R$ 1.00 { Um Real ) cada uma, subscritas e 
lnteg«:Jifzodos em moeda corrente do pois, do seguinte maneira: (ort.997.111.CG/2Q02, 
oo, 'toss.CC/2Ó02). 

JÚUO flÁV!O CHAGAS 
EDSON XAVIER OE -PAIVA 

TOTAl 

f>ARÁGaAFO dfi!ICO: 

50:000 qUQkt$ R$ 50.000.00 
00.000 quotos R$ 50.000X)() 

100.000 qvotas R$ 100.000.00 

A responsablfldode- dO$ s<>dos é limitooo o tokJiidod.e. do capital social. mos todos 
t~pondem sotidoriOmente pelo irdegrolizoção do copitat social. ( art. 1.052, CC/2002 ) 

SEl(TA CLÁUSULA: ADMINI$TilAÇÃO DA SOCIEDADE 
A odminlstroçOO da socle<:klde seró É\Xé'fcida pelos s6<::ios JÚUO flÁV!O CHAGAS 
E EDSON XAVIER DE PAIVA, que ~ todas as operoçõés> nas: qUQis 
ossinol'orltt, juntos: ov sepcuados. todos os doctJmEmtos e JX!péis da empresa, que 
envotvom r~ponsab11idaóa ativa e posslva. judfcial e extra judlclOI, nQo lhe ~ 
perrnltido o uso da denominoÇêto .soéial em negóc.ios. estranhos aos da sac:ieQode, tais; 
como: avais, endoSSos e ~elhodos.. (art. 997.VJ; L0-13. 1015. 1064, CC/2002 J 

SÉilM:A Ct~USUlk IESUltAOOS ANUAIS 
Os luçros e prefufzo!!> o~ ero balanço o ~ fevantodos- e 
de codo ano, serão disfrt'bt.ridos ou suportados pêlos sócios no p,l~iJ:fm;:P« 
quotas de capital ( -art_l.065 'CC/2002 j. 

• • • • • • ........ ....... • • """*" . ...... . . 
• • • • 
•••• w .. 

• • • • • • • • . -...... 
• • • •••••• ..... • • • • • ... 
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PARÁGRAfO ÚNICO' 

Sfe.UNDAAlfOACÃO CONTRATUAl 
-Q COMHCIO Df PEÇAS lJDAEPf 

em COSO' de prefuizO, poderá o mesmo o jvizo dos sócios. fiCQr em conto pendente 
par:o ser compensctc;to com resultcJdos futuros (lucros l ort. 1.()65 CC/2002 . 

011AVA: Ç~LA:: fAUCIM!NTO·OU I~RDIÇÃO. 
No caso de k.dec:imento ou intetdiçõo de qvalquer sócio. cabe aos herde~ molores: 
0 direitO de o SVbStifulr no $óCiedade mediante respectiva alleraçao contratual. caso 
conirório os seus OOV~ serõct -<:IPUI"ados em b<:::donçQ$ e ~ em 06 ( $eí$ ) 
pr~stoções meosols. soc_~sstvos. eom- j~.Kos. de: 12% oo ano e corr~oo monetárla nos 
fndiçes vigentes da épc)c:ô do acerto. 

NONA C:lÁUSUlk NA SAiDA IIOHÓCIO$ 
Quclqve:r sócio poderá desfigQr-;;e da soclecladE! em qvolquer momento. devendo 
porém PQro isto. ~.ciência pôr es"''rito a outro sócio-, com ontece<.;i~rn<.lo ·mínima de 
60 ( Sessento i d1às. tendo o s6do r~fe préferência párO -<:IQUbiçõo das 
quotas. 

DáCIMA CI.,ÁU$UtA! CfSSAO DAS QUotAS 
As qvoto~i da socief;:~Qde sõo ~ indivisíveis e oOo poderôo ser cef;ttdos ou 
trQ1'1Sferida> sem o .expresro COJ'íSenflmento do sócio remanescente; o quctl nOo 
d~ando ~ 
adquln'-los, pem'litirêl oo sóck> refironte ceder suas qvotas o tercelros ( art. 1.056. 
<>rt. LOS7. CC/2002). 

ofuiMA PRIMEIRA ClÁUSUI.k O.MISSêt!:s OU DÚVIDAS 
As omiSSÕes ou d(Mdm que- po$$Qm ser susclk1dm sobre o present~ COf'ltrofo soctol, 
serOo supridas ou resoM<::tas: com base na lei. 10.406/2002 art 997 o 1028. 

Otc:IMA SEGUNDA CLÁUSUlA: CASOS OMissos. 
Os: sócios declaram Sob petias da le1 que não estOo impedidos de exercer o 
OdmlnistroçOO do socl'edctde PQt lei~. ou em virtude de CQndenoçOo crirnlnol. 
ou por re -encontrarem sob os -~ da lei. a pena q:ue- vede. ainda que 
tempororiomente, o acesso o corgps pCíbUcos: ou por crime falimentar, de 
prevoricoçõo, peito ov wbomo. conce$$()()~ pecutoto. ou con:fra o economia popular, 
conWo o -sistema fin~ ~. a<>ntra normas de def.s<l dct concorrêncio.
contra -as: relações de c:Gf'\'M'nO, fé pOblfco. ou de ptopriedocfe (art.l.Oll. CÇ/2002 ). 

f?.. p6r esturem em perl"eito acordo em tudo qve neste instrumento p~IJl<:lr foi 
lavrado, -obrigc;:trrHe o C\Jil1Pfi' o ~nte, a:ssinado no presença de duós 
testemunhas <Jtx:nxo rtóttteodo!. em 03- f TJ'ês ) lliQS de I teor-. devendo \!j primeiro 
via arquivO:do no JUCf.Mi:i (JUNTA COMERCfAllOO 0E MINAS GERAISJ. 

2.014 

• • • • • • ... -..... 
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:'crtdi.êO"qlw t-'Ste dot:urnçnlo l.lãemP~iiEMPM:.i\QC'''(~. ~' "'" 
unta Comcrda! dq Estadv de Mimlli Gerais, sob o ti' 52. 
ufor!llé; N" dq protocolo 14!! 78.456~3;,: o çódlgv de ~t:~ 
.'larine.!y de Paula 8Dmt1m ~Secretária Geral. 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • munieiplo@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE N" 011/2015 

Abertura em 30.03.2015 às 14:00 horas. 

posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. Sa., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Objeto: Fornecimento de Pneus novos para atendimento de toda frota de veículos pesados e leves da 
Prefeitura Municipal de Minduri- MG comoreendendo: Veículos da Educacão. Saúde e Onerações ,conforme 
planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal de 
Minduri em 2015. · 

Dotações 

******************************************************************************************* 

37. r. HIA/GJ~',~4\ \1:""1 ..... ' .!?fJ: 
\.E 1o·t.1<1 ~::~~ -'~llOA 

~~Q PéÇ~H t~~~~;'~~E~Iillllll 
r·~v. MI~~S r,tR~·>:#'\',,,<11>.-IIG 
~)).Qól-111' .. 

JAI="~· \·\ 
Rua Penha, 9 il Vassalo- F ne: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 , ·, 

CEP 37.447-000 -1M\rjlu,ri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 ' 



'-"--... -'·- Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

Obs imoortante· Todos os Pneus Novos constantes desta Planillia de Prooostas deverão ser cotados de orimeira . 
linha em •do, >a ser ctleste~oelo •da, 

~~v· -~ 
Q 'ANTE Rs050 

Nome/ Razão Social: \\\t'ó <cr_,<;{0 X- '\,~;\l \ Ç\\N\'<o'-l"<~'>· \i.G;"~-
"·" ,5 

EndereÇ.o: ~~.li\\\""-"- "'~"'" N~ : %\ 
~ .... ,..,,~ ./ 

Cidade:'-!; <1> flv~ \ 'N V.."'- Cep. : 1.'!. O b ~ · \ ~O 
CNPJICPF: \l'\.">XIo'W\\Illl\l\-\'1 Fone: (?,S) 'l>'ô\"\ '\SO,! 
EmaU da Empresa: '"\.,'1\ ~\l\lll!l\1, .\.0\'f\. 1'.\l. 

Item Quant. IJnid. Especificação Preço Preço 

01 01 Un Pneus Novos 1400 x 24- 18 Linha Qualidade ~ 'I ~\ '-~,(' 
02 01 lJjj -17.5x25-1a-Linha Qualidade 

. 
Ç~( \ ,(\(\ -~, '\' 1.00 

03 02 Un Pneus Novos 18 ~ .\100 (\(! IH (\(\ 

04 01 Un Pneus Novos 1_Q li,. ?.:i - 1" Linha QuaUdade " )~~ .M~ C\() 
05 02 Un 7.50x 16- Qualidade 

~~:~ 
f1r 

06 02 Un Pneus Novos 14.9 X 28- 1a Linha Qualidade t ~ 07 04 Un Pneus Novos 275 x 80 x 22,5- 13 Linha Qualtdade \.0,~ l.OO 
06 06 Un Pneus Novos 900 x 20- 18 Linha Qualidade \.\l&l.GI.l '\. ~; 09 04 Un Pneus Novos 1000 X 20 + Cârnan:J- 1a Linha Qualidade ~ .1\ I~ ,I\(\ 1\\l )!) 
10 04 Un PneusNovos215x 75x 17,5- 1"L- Qualidade \ \\\ 

1n 11 04 Un Pneus Novos 13· 1"Linha "' 12 06 Un I Pneus Novos 175 x 70 x 14- 18 Linha SI\ i() 
13 06 Un Pneus Novos t85 x 65 x t4- ta linha Qualidade \\1-1 
14 04 Un Pneus Novos 185 x 65 x 15- 1a Unha Qualidade s ~ 15 IJ4 Un Pneus Novos t85 x 100 x t4- ta Linha Qualidade ~" \(] 

· UlAL GERAL DAS PROPOSTAS ~\~~~.00 I 

\ 



Município de Minduri 
Ww'!ll'.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE N" Oll/2015 

Abertura em 30.03.2015 às 14:00 horas. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

C Süa3 

-posteriores e às condições e cláusulas C$ Convite. sendo certo que a adesão de V. Sa, implica no 
conhecimento e na aceitação daLe:gisliaçlio vigente" sobre as ficitações públicas. 

Objeto: Fornecimento de Pneus novos fHl!U atendimento de toda frota de veiculos pesados e ~eves· da 
Prefeitura Municipal de Minderi- MG compreendendo: Veículos da Educacão, Saúde e Onerações .conforme 
planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal de 
Minduri em 2015. 

Dotações 

******************************************************************************************* 

Rua PE;i11ha, 99 .. Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326.,.1444 
CEP 37A47-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 

,' 



Item- Quant. <r. 

01 01. l1n 

L, 02 01' "" 03 o2 ·v; 
04 01• v; 

-05 '-~» v; 
06 "'02 --,;; 
07 -~ lllr' 
08 06. {i l1n 

09 •DA , 1/n 

10 
,,, ·. (/4 u;; 

11 iH 1/n 

12 (J(f 1/n 

13 116- l1n 

14 DA l1n 

15 04 l1n 

Município de Minduri 
www.mãndurJ.mg.gnv.br ~ muni-ciph~@mlnduri.mg.gov.br 

PneusNoiiDS 1400x24- 1"' · ' ' 

,_ 

PneiJsNmos275x80x22.5- 1~ Lin!i.fi Qr;a!ldada 

·:,., ' .o 
O UJ 'fl' nn 

!oi. g; · i(! 1'/(; L"HI! "n 
cn11'D,g 1f V1711M 

1u t'AL GE'RAL DAS PROPOSTAS ~~~ifOil I . -

PrazodeVa~daProposbl: {;0 Dias. 

~de Pagameoito: . 30 DI 1>, S 

Datada Proposta~ '11 031 JoJS. 

Carimbo e Assinatura: 

\ 

_ 1 o7.401.186rooo1-3o 1 
i\/ INSC EST. 707.342.948.0036 

()I EMI'MAQ COMÊROO DE PEÇAS LTDI\ 

AV. PRINC~SA.\..10 SUL. N. 0 1761-C 

UARDIM ANDÉAS I FAUSTO RIBEIRO 1 
~p· 37(162-180 - VAI~INHfl - MG · -- -~-.--

Rua Penha, 99 ·Vila Vassal . (35) 3326-tª:l.@ Y'aAJ9õ) 
CEP 37.447~00- ·Minduli ·Estado de IVjinas Gerais 



. Município de Mindurf 
www.m\nth'IT!.mg.g-ov.br - municipio@mindur1.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

PHOCE§§O LICITA.rÓRIO N" 017'12&:;__.-

Abertura em 30.03.2015 às 14:00 horas. 

~--

~ M csrum 
posteriores e às COlldições e cláusulas ~ . ~ ·: sendo certo que a adesão de V. Sa, implica no 

- oo~to em aceitiÇão da Legislação vigentii8obre as iicitaçlíes públicas. 

Objeto: Fomecimento de Pneus JtDWJS pgra atendimento· de tDtla trotq de wdculos l!eSI!'!!!!! e ífves· da 
frefei11P1! MIUIÜ:jW/ de Jlimluri- MG cgmpreeat!endo: Veii:ulos da Et!tggdlg. S!!l!de e Opggções .corifórme 
planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da Prçifeüuf.a Municipal de 
M"mduri em ]015. 

Dotaçlíes 

******************************************************************************************* 

• 

Rua Pen "S, 99- Vi!e Vassalo- Fone: {35)_332 -
CEP 37.447-000 ---Minduri - Estado de Mme:s Gerais 

• . -

1 ·Fax: (35) 3326-1444 
c J: 17.954.041i0001-10 



Município de Minduri 
www.mi~dmi.mg~gov.br ~ muni~iplo@mindurLmg.gov.bt 

·. 

tl!2.!i...i!JJ1ortante: Todos os P11eus Novos can.siimtes desta Pianill11L!fe Prooostas deverão ser cotadoS de primeira 
linha em wullidadfLe gl!rantia do p1'oduto a ser fomecido pelo. licitante venCedor da proooSta. CQ...n{Orme 

e:dgéncias tollSiailtes neste Edital de Licitação: · 

LICITANTE CONVIDADO 
Nome! RazlíDSociBI: ~ Yo.J- J...~ 
Endereço~ ~ ~ N'. :;2.)5 
Bairro: -

Cidade: V~ eep. : a?o@l~o 
CNPJICPF: € (, 3'?!758'7/oool-~0 Fone:( 35 l-3;21~-)~0& 
Elllllil da Empresa:~ \k<-... -..Ir.,, 

Item Quant. Unid.. ''Especificação Preço Preço 
. ·. Unitário Total 

01 01 IJn Pneus Novos UOOx24- 1"'Ur:haQualkkde '-(p,q ~ ~050100 
' 02 01 IJn Pneus Ntwos 17.5 x 25- 111 Lfni1a Qua!lciacls i ,;mr ?nmon 

03 02 IJn PneusNoiiDS 125x80x 18- 1" linha Qualidade c.rr ,·m f Sof/J.or 
. 04 01 IJn F't1eti$Nof/OS 19.5X24~'-~l~LinliaQt.-s!h'ade Ji0tm . "" , b/DQ(JV . 

05 02 IJn Pneus Nauos 7 ..50 x 16- 1a linha (iiiE!lo'ati<J ' ;<:..., . [q6o.oo 
06 02 IJn Pneusl/oflas 14.9x28- i''' Linha QuEifd&de :3;í.OJ 00 6'!Ml!O 
07 04 1/tt' Pneus Notlos275x80x 22.5- 1!ii UiJ!Ja Qvalfdada 1~rm. I í?rx:í:lon 
08 116 Un Pneus Ntwos 90Dx 20- 1" Linha QuccJJ::/at:Je I'SQ) OG l '\Oli'J ~n 
09 IM JJrL. Pneus Novos 1000x 20+Cíimatll-- V'Lini"IE Qllaüdada ')5(~/nnMDO 
10 04 IJn Pneus NoJIIOS215x~5x ft.s 1" i.l>;ha OJ.=.!id&de .o< I 000IJJ!Q 
11 04 IJn Pneus Nor!Oii175x 70x 13- 1" Linha Q!.ial!dade -· 2?/lrf' oi . J/Jjl) fl() 
12 118 IJn Pneus NtMJs 175 x 70 x 14- 1a LinlJa Quafkiade I· . l '1'10~~0 
13 06 IJn Pneus Nollt:IS 185x651f fri.. F f.Jni,i:;! CuaJidtX!e .lfsr~ co :IIUQIJDro 
14 04 Un Pneus NoJ/DS 185 x 65 x 15- 1" r irJi!Z Qualfdao'a X){)w J)ffi<Dé 

15 04 l1n Pneus NoJIOS 185x 100 x 14- 1" Linha CiL.sfidade Jft!!l, (:,rfl 00 '$)~DO« 

I ~'OTAL GERAL DAS PROPOSTAS R$-
·-·- i'75g30.m 

Prazo de Validade da Proposta : _ffi_ Dias. 

Condiçiies de Pagamento: 3o .elA'> 

Data da Proposta f[Jj 031 IS . 
. . Canm.bo e Assmatura: 

- ,._ 

Rua Penha, 99- Vila Vass~o- F 
CEP 37.44Hl00- Mindl,lti- Estado d 

rr O ,, 
' ~ 
'\. ,Y •ffi I r' S6.3r; 5/000l-'i 

,,, JOS ·' fA EU LUCIANO 

'~ . 2°5 r.h as ncrr~.1-s. '"' 
A.'!J't!J'li.d\1 

J)~ l!!l~@J"{!1.~ 

5) 332&- 219 ·Fax: (35) 33:1$-1444 
as Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001~10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br ~ municipio@minduri.mg.gov.br 

Ata de abertura das propostas apresentadas a Carta Convite R
0 011/2015 de ?4/03i/2(115i,d••tô?a'ia_li;-A!~~!Q:;' 

fornecimento de Pneus novos para atendimento de toda (rota de vefculos pesados e leves da Prefeitura 
Municipal de Minduri- MG compreendendo: Veículos da Educacúo. Saúde e OoeraciJes .conforme planilhas 
com a relaçdo em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura .Municipal de Minduri I MG 
em 2015.Aos trinta (30) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e quinze (2.015), às quatorze (14:00), na Sala de 
RelUliões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, CNPJ 17.954.041/0001-10, sita a Rua Penha, 0° 99, Bairro 
Vila Vassalo, na cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação de Minduri - MG , 
designada pelo Sr. Prefeito Municipal José Ronaldo da Silva de confonnidade com a Portaria 540 de 05 de janeiro de 2.0 15, 
sob a presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. José Edson Botellio e a Srta. Maira Ferreira Rocha, 
para a devida abertura, habilitação, julgamento e classiflCação da melhor proposta para fOrnecimento de Pneus novos vara 
atendimento de toda frota de veículos pesados e leves da Prefeitura Municipal de Minduri- MG compreendendo: Veículos 
da Educação, Saúde e Operacões ,confonne planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de 
consumo da Prefeitura Municipal de Minduri!MG em 2015, constantes da Carta Convite n" 011/2015, instaurada no dia 24 
de março de 2015.Foram convidadas todas as empresas interessadas no ramo pertinente, através de publicação deste Edital 
~ Mural desta Municipalidade e também foi publicado em Jornal Regional de grande circulação, no dia , local e hora 

.• tarcada para a abertura dos envelopes foi constatado que retirou o edital as seguinte empresas: conforme segue:l" Sandro 
Car. Com. de Auto Peças e Serv. Ltda , sita a Rua Rossini Ferreira, n" 184,Bairro Morro , na cidade de São Vicente de 
Minas/MG ;2" José Tadeu Luciano ME , sita a Avenida Minas Gerais , n" 225 , Bairro Resende , na cidade de 
Varginha!MG ;3" Maq Peças e Equipamentos Ltda, sita a Avenida Minas Gerais, n" 261 , Ballro Rezende, na cidade de 
Varginha/MG;4,. Empmaq Comércio de Peças Ltda, sita a Avenida Manuel Diniz, n" 700, Bairro Industrial JK ,na cidade 
de V arginha/MG ~5" Pneu Center Dois Irmãos ME , situada na cidade de Cruzília/MG e 6a Pneus ui Ltda , sita a Avenida 
Dom Pedro II, n" 1006, Bairro Centro ,lna cidade de São Lourenço/MG.Todas devidamente convidadas na fonna do que 
dispõe a legislaç~o vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente da Comissão Pcr:manente de Licitação de 
Minduri ~ MG , apresentou~se os envelopes de Documentação para a devida averiguação , neste momento ficou constatado 
que as empresas:Sandro Car. Com. de Auto Peças e Serv. Ltda , Pneu Center Dois Irmãos ME e Pneusul Ltda não 
compareceram e não mostraram mteresse em participar deste certarne,logo em seguida e dando continuidade aos trabalhos , 
constatou- se a regularidade da documentação das demais empresas interessadas , não houve nenhum recurso das empresas 
quanto a esta fase , em seguida passando a abertura dos envelopes referente às Propostas que após verificadas e apuradas , 
apresentou a seguinte proposta vencedora por itens conforme a seguir:a empresa Maq Peças e Equipamentos Ltda , 
apresentou a sua proposta dentro das condições estabelecidas e exigidas neste edital da Carta Convite 01112015, ficando a 
mesma classificada, como vencedora em primeiro lugar do certame com os itens 
01;02;03;04;05;06;07:08;09;10;1 1;12;13;14e15 ( Pneus Novos ) , a preço total global a importância de R$ 71.780,00 { 
Setenta e um mil e setecentos e oitenta reais ).Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, do que para 

.r\onstar, foi lavrada a presente ATA, que lida e achada nforme, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de 
Licita ~ do Município de Mindliri-MG. 

;..q.iflli ;~~·galhães 
Licitação de Minduri- MG 

~~ 
Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassa o- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais~ CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@mlnduri.mg.gov.br 

TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n" 011/2015 

Em 24 de março de 2.015, esta Comissão Permanente de Licitação de Minduri- MG enviou o 
Edital de licitação desta Carta Convite para a publicação com afixação no Mural desta Municipalidade e também 
foi publicação em Jornal Regional de Grande circulação para conhecimento e participação de todas as empresas 
interessadas no ramo pertinente em participar deste certame • no dia , local e hora marcada para a abertura dos 
envelopes verificou constar que e retirou o Edital as seguintes empresas conforme segue: 

a) Sandro Car. Com. de Auto Peças e Serv. Ltda - São Vicente de Minas/MG 
b) Pneu Center Dois Innãos ME - Cruzília/MG 
c) José Tadeu Ludano ME- Vargioha/MG 
d) Maq Peças e Equipamentos Ltda- Varginha/MG 
e) Empmaq Comércio de Peças Ltda- Varginha/MG 
f) Pneusul Ltda M São Lourenço/MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para o: Fornecimento de Pneus novos para atendimento de toda frota de 
vefculos pesados e leves da Ptefeitura Municipal de Minduri- MG compreendendo: Veiculos da Educacão, 
Saúde e Ooeracões.conforme planilhas com a relaçêio em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da 
Prejêitura Municipal de Minduri em 2015. 

Foi providenciada,na forma da Lei a publicação por afixação no Mural desta Municipalidade e também foi 
publicação em Jornal Regional de grande circulação ,destinado a terceiros interessados. 

Encerrado o prazo do certame e apurado todos os itens das propostas apresentas pelas empresas 
,esta Comissão de Licitação verificou constar que apresentou a sua proposta dentro das exigências deste edital 
com o respectivo preço apurado e vencedor, no valor total global de: 

Maq Peças e Equipamentos Ltda M Varginha/MG- Pneus Novos R$ -71.780,00 

Após a análise das propostas, esta Comissão verificou que a proponente Maq Peças e Equipamentos Ltda 
.~a cidade de Varginha/MG (Aquisição de Pneus Novos), apresentou a sua proposta dentro das condições estabelecidas no 

respectivo edital, ficando a mesma classificada em primeiro lugar como vencedora do certame. 

Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei ll0
. 8.666/93 com suas alterações posteriores, deverá ser 

aguardado o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

Ln,~~4~~~~miaoes 
icitação de Minduri- MG 

~tf~ 
Membro Membro 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93, fica ADJUDICADO a 
PT().P?~~~e .M~-!L~.-:~~ e Equipamentos Ltda ao fornecimento de Pneus Novos ~ ao objeto da ~~ti•:1 

~OB-Vite;.<ii?f;Ot1(2;0:'1!5: , relativo ao Fornecimento de Pneus novos para atendimento de toda frota de 
;;erc-UtOS peS-ãJOS·-~ -leVes 'aa Preteítura Municipal de Minduri - MG compreendendo: Veículos da Educacão, 
Saúde e Operacões ,confOrme planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de comumo da 

Prefeitura Municipal de Minduri em 2015, vencedora do 1>1'02~!l~l;í2!ia~n§·jl•?O'J;;!Jzt>Ji3.; sendo que o 
Aornecimento será de acordo com as necessidades do Município de Mioduri - MG em 

..oncordãncia com a Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações , realizado pela Prefeitura 
Municipal de Minduri-MG, para todos os fins de direito. 

Município de Mio G, em 01 de Abril de 2015. 

Presidente da com· te Licitação de Minduri - MG 

\ 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório O 17/2015, na Modalidade Carta Convite no 
01112015, cujo objeto trata do Fornecimento de Pneus novos para atendimento de toda frota de veículos 
pesados e leves da Prefeitura Municipal de Minduri - MG compreendendo: Veiculas da Educacão. Saúde e 
Operações .conforme planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da 
Prefeitura Municipal de Mindurt-MG em 2015, teve como proponentes as seguintes empresas: 

a) José Tadeu Luciano ME~ Varginha/MG 
b) Maq Peças e Equipamentos Ltda- Varginha/MG 
c) Empmaq Comércio de Peças Ltda- Varginba/MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Minduri - MG, fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis 

8.883194, 9.032/95 e 9.648/98, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Municipio de Minduri-MG, em Olde Abril de 2.015. 

ç -'\ ·~ ~ ~~-
Dr R g Ematné Ga én 

Assessor Jurídico de Minduri- MG 
OAB/MG 105711 

c 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o procedimento de Licitação n•017/2015 , na 

modalidade Carta Convite n"Oll/2015, para que a adjudicação e parecer juridico nele 

procedida, produza seus jurídicos e legais efeitos. 

pertinentes. 

Ciência aos interessados , observadas as prescrições legais 

Município de Minduri- MG, em OI de Abril de 2.015. 

eJc1 al)&! 
osé Ronaldo da Silva 
Municipal de Mindnri- MG 
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toda ftota de veículos pesados e leves da Prefeitura Municipal de Minduri - MG compreendendo: 
Veículos da Educação, Saúde e Operações ,confOrme planilhas com a relação em anexo e de 
acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal de Minduri/MG em 2015 , 
constantes da Carta Convite 011/2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI,Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua Penha, 
n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°.17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

Ç(}~"t'@X:~~ilY'íi:~~:~.Ég~ÍPim~~!~ l;(d~,CNPJ n• 04376.494/000I-64,sita a Avenida 
Minas Gerais , n• 261 , Bairro Rezende , na cidade de Varginha I MG, neste ato representada pelo Sr. 
Ronaldo José da Silveir.a , brasileiro , casado , Comerciante , CPF n• 591.490.276-20 , Carteir.a de 
Identidade n• M-4.487319 expedida pela SSP/MG , residente e domiciliado a Rua Carajás, n• 767, 

/1airro Resende, na cidade de Varginha- MG, daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre 
si justo e acertado, conforme cJáusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato o Fornecimento de Pneus novos para atendimento de toda frota de 
veículos pesados e leves da Prefeitura Municipal de Minduri- MG compreendendo: Veículos da Educação, Saúde 
e Operações ,conforme planilhas com a relação em anexo e de acordo com as necessidades de consumo da 
Prefeitura Municipal de Minduri-MG em 2015,que a CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora com os seguintes 
itens:?~qJI~JJY:~j 01;02;03;04;05;06;07;08;09;10;lJ;12;13;14 e 15 da Licitação na modalidade Carta 
Convite D0 011/2015, instaurada no dia 24 de março de 2015 pela CONTRATANTE, através do Processo 
Licitatório n° 017/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, passam a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

/'-....._ 

á - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura 
Municipal e valor proposto vencedor da Modalidade Carta Convite e concordância a Lei 8.666/93 com suas 
posteriores alterações e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que 
previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b- Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue no Município de Minduri, por conta e risco da 
CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens entregues e as 
especificações deste Contrato, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, 
independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, 
sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93; 
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c - Local de entrega I recebimento, na Prefeitura Municipal de Minduri, sito à Rua Penha , 93 
08:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra . 

e- O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o valor 
do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Global do presente Instrumento de PNEUS NOVOS é de R$ 71.780,00 (Setenta e um 
mil e setecentos e oitenta reais ),obedecendo o valor máximo da Modalidade Carta Convite em concordância com a 
Lei 8.666/93 com suas posteriores alterações, a aquisição e poderá ser reajustado de acordo com o Inc. I, § zo , 
Art. 58, da Lei 8.666/93. 

11 - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015 , a partir 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

da data de 

III - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tríbutos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - As peças que apresentarem defeito ou problemas de qualidade durante a sua utilização, 
deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal ou através de ordem bancaria, após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em conforniidade com a mesma e, 
obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

~.--., I - As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão ã conta de dotações 
)róprias constante do orçamento vigente, a saber: 
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11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo,.._,~,_
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuirem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

111 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzilia - MG • como o único competente para dirimir 
eventuais litigios decorrentes deste ajuste. 

IV- A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convite 
n°. 011/2015, de 24 de março 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, 
aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei D0

• 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

E- por estarem assim justas e acertadas, finnam as partes o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de direito. 

~ 

Minduri- MG, em 01 de Abril de 2.015. 

Maq Peças e u entos Ltda 
unicipal de Minduri- MG Empresa Contr tada 

\ 
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